
   
 

 ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
001/2018 

 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro de dois mil e dezoito, às quatorze horas, no auditório do 

CONIMS, situado na Rua Afonso Pena nº. 1902, Bairro Anchieta, no município de Pato Branco/PR, 

reúnem-se, em Assembleia Geral Ordinária, os Prefeitos dos municípios consorciados a esta 

entidade, conforme relação ao final. A convocação foi através do Edital nº. 001/2018, publicado no 

Jornal Diário do Sudoeste, no dia 02 de fevereiro de 2018, no caderno de Publicações Legais, Página 

B7, edição nº. 7069 e encaminhado a todos os Prefeitos através de correio eletrônico, além de posterior 

confirmação de recebimento via contato telefônico. A Assembleia, sob a presidência do Sr. Altair José 

Gasparetto, tem como pauta: 1) Prestação de Contas do Exercício de 2017;2) Assuntos Gerais. Item 

01: O Presidente do CONIMS Sr. Altair José Gasparetto deu início a primeira Assembleia de prefeitos 

de dois mil e dezoito agradecendo a presença de todos e passando a palavra para a Contadora do 

CONIMS Mariana Grahl que iniciou destacando que o Conselho Fiscal do Consórcio realizou reunião 

dia dezesseis de fevereiro de dois mil e dezoito, para análise das contas referentes ao quarto 

trimestre de dois mil e dezessete, após proceder análise, o Conselho elaborou parecer favorável, 

recomendando aprovação das contas. Aprovado por unanimidade. Em seguida a contadora iniciou a 

Prestação das Contas de 2017 apresentando o total de receitas arrecadadas e as despesas 

liquidadas por unidade do referido exercício conforme anexos; também o valor da dívida ativa não 

tributária a receber em 2018 e os restos a pagar transferidos para o exercício seguinte em anexo, os 

quais segundo a responsável técnica ocorreram por intempestividade do prestador na apresentação 

do documento fiscal ou senão pela ausência e inconsistência de dados na conta corrente para o 

depósito do valor; ainda apresentou o resultado financeiro por fonte de recursos e o saldo das contas 

bancárias em 31/12/2017; na sequência a contadora apresentou demonstrativo da despesa com 

pessoal em anexo, com percentual em relação a receita, em relação a despesa liquidada e conforme 

o Anexo I da RGF da Lei de Responsabilidade Fiscal, que calcula o índice em relação a receita 

corrente líquida utilizando a despesa total com pessoal incluindo contratos terceirizados; em seguida 

foi a vez do Controlador Interno do CONIMS Marcos Brandoli, que apresentou o valor executado do 

contrato de rateio do exercício de prestação por município; Item 02:Assuntos Gerais2.1) 

Apresentado levantamento da manutenção do CAPS AD III - Regional habilitado no município de 

Coronel Vivida: 

 

 

 



   
 

 

 

Considerando a urgência na sua implantação e início de funcionamento, será realizado 
Processo Seletivo Simplificado para as funções temporárias: Assistente Social, Auxiliar Administrativo 
I, Auxiliar de Serviços Gerais, Educador Físico, Enfermeiro, Médico Clínico Geral, Psiquiatra, 
Pedagogo, Psicólogo, Farmacêutico/Bioquímico, Técnico de Enfermagem e Terapeuta Ocupacional, 
restando autorizada a criação das referidas funções e respectiva despesa. Os municípios de Santa 
Catarina deverão manifestar via ofício a intensão de participar ou não, do serviço do CAPS. Os 
municípios participantes terão rateio per capta, conforme estimativa, de R$116.406,65/ano (cento e 
dezesseis mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos). O serviço terá financiamento 
tripartite: União R$ 105.000,00/mês; Estado R$ 52.500,00/mês; Municípios R$ 
9.700,00/mês,(estimativa necessária para 2018); Será criado Unidade Orçamentária específica, o 
município de Coronel Vivida regulamentará o repasse financeiro dos valores referentes a União e 
Estado; toda a parte administrativa/operacional: pessoal, financeira, jurídico, contábil, 
licitação/compras, prestação de contas,  será de responsabilidade do CONIMS. Aprovados todos os 
tópicos por unanimidade.2.2) Cirurgias Eletivas saldo em janeiro de 2018, anexo planilha, Portaria 
163, prorroga o prazo para a execução da estratégia de ampliação do acesso aos Procedimentos 
Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).3.3) Adequação da Função Controle 
Interno, o empregado passará do emprego público gratificado pela função de Controlador Interno para Emprego 

em Confiança de Controle Interno. O  contrato de emprego público permanecerá suspenso até o momento  em 

que o Empregado for mantido nomeado como Controlador Interno, retomando-se os efeitos do contrato de 

trabalho quando daquele exonerado. Segundo Acórdão nº 265/08 - Tribunal Pleno, a entidade poderá: criar o 

cargo em comissão de controlador para ser ocupado exclusivamente por servidores efetivos, por prazo certo. 
Aprovado.3.4) Aumento da carga horária do médico do Hemonúcleo, de 06 para 08 horas/dia com o 
repasse financeiro, de acordo com a Deliberação nº 328, 22/12/2017/SESA/PR de R$ 23.500,00 
(vinte e três mil e quinhentos reais), no período de Jan. à Jun./2018.3.5) Disponibilidade de 16 
unidades de Suporte Porta Copos (50ml) com botão no valor de R$ 23,00(vinte de três reais) cada; 
Disponibilidade e desafetação de dezenove torneiras automáticas com três pedais para acionamento 
de Álcool, sabão e água, acompanha bica fixa, atende as exigências da vigilância sanitária, 
acabamento do pedal em ABS(alta resistência) acabamento da torneira cromado, acionamento 
elétrico 110/220, reservatório sabão/álcool, aproximadamente 1.250 ml, regulador de pressão de 
água, aprovado para retirar do patrimônio do Consórcio para venda aos Municípios.3.6)Ofício n° 
002/2018, encaminhado a 7ª Regional de Saúde, justificativa de saldo do Convênio de Equipamentos, 
relatório de bens adquiridos e os valores pagos.3.7)Ofício n° 65/2017, Solicitação de Recursos 
Financeiros/Cirurgias Eletivas, utilizar os rendimentos.3.8)Ofício n°66/2017 Solicitação Recursos 
Financeiros/Convênio Equipamentos.3.9)Despacho n° 003/2018/NDS/DG, Secretaria Estadual de 
Saúde – SESA: não liberação de recursos para aquisição de gerador e mamógrafo 
digital.3.9)Recursos Portaria nº3.994 GM/MS R$ 454.000,00 (quatrocentos e cinquenta e quatro mil 
reais), para execução de procedimentos, ações e serviços de média e alta  complexidade 
ambulatorial.4.0) A partir do Faturamento competência fevereiro/2018 será aplicada a nova tabela 
populacional, IBGE/2013, já utilizada pelo MS, apresentada em anexo.4.1) Ofício n°061/2017, 
encaminhado ao Senador Álvaro Fernandes Dias;4.3)Ofício n° 062/2017, encaminhado ao Deputado 
Federal Fernando Lúcio Giacobo; 4.4)Ofício n° 069/2017, encaminhado ao Deputado Assis Miguel do 
Couto, solicitações para emendas parlamentar de custeio da MAC aos municípios através do 
CONIMS. 4.5) Apresentação do Relatório das Demandas Judiciais, possibilitando aos gestores 
municipais acompanhar o andamento das ações, contrarias ou favoráveis ao CONIMS.Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que será assinada por mim, Katiuscia Albuquerque, foi 
lida, aprovada e será assinada por todos os participantes nesta reunião. 



   
 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



   
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

 

 



   
 

 Município    Participante                   Assinatura 

BOM SUCESSO DO SUL Nilson Antonio Feversani 
 
      ____________________________ 

 

CAMPO ERÊ Marcos Roberto Mariani       ____________________________ 
 

CHOPINZINHO Álvaro Dênis Ceni Scolaro       ____________________________ 
 

CLEVELÂNDIA Ademir Jose Gheller       ____________________________ 
 

CORONEL VIVIDA Frank Ariel Schiavini       ____________________________ 
 

GALVÃO Admir Edi Dalla Cort       ____________________________ 
 

HONÓRIO SERPA Luciano Dias       ____________________________ 
 

ITAPEJARA DO OESTE Agilberto Lucindo Perin       ____________________________ 
 

MANGUEIRINHA Elidio Zimerman de Moraes       ____________________________ 
 

MARIÓPOLIS Neuri Roque Rossetti Gehlen       ____________________________ 
 

NOVO HORIZONTE Rogério Acácio Mascarello       ____________________________ 
 

SÃO JOÃO Altair José Gasparetto       ____________________________ 
 

SÃO LOURENÇO DO OESTE Rafael Caleffi       ____________________________ 
 

SAUDADE DO IGUAÇU Mauro Cesar Cenci       ____________________________ 
 

VITORINO Juarez Votri       ____________________________ 
 

CONIMS Ivete Maria Lorenzi       ____________________________ 
 

CONIMS Katiuscia Albuquerque        ____________________________ 
 

CONIMS Mariana Grahl       ____________________________ 
 

CONIMS Marcos Brandoli       ____________________________ 
 

   
 

   
 

 

 


